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EXTRATO DE POR!
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Servidora Pública Municipal
Irenice da Rocha Machado

Servidora Pública Municipal
Josmara Kitcki dos Santos

Servidora Pública Municipal
Dalmo Bischof de Moraes

Servidora Pública Municipal
Maria Ondina Ovitski

Servidor Público Municipal
Lucimere Terleski de Oliveira

Servidor Público Municipal

Servidora Pública Municipal
Terezinha Aparecida de Oliveira

Camargo França

Servidor Público Municipal
António de Oliveira Machado

Servidora Pública Municipal
Lenir das Graças Camargo

Rodowanski

Servidora Pública Municipal
Linei Nestor Gomes Freitas

Servidora Pública Municipal
Vera Terezinha Millos Caldas

Servidoras Públicas Municipais
Taríane do Belém Freitas

Vanessa Schmitt

Servidor Público Municipal
Samuel Rubens Nogueira

Servidora Pública Municipal
Regiane Aparecida Fonseca

33 / O> /^c/i
AK1A& N. 009/2013

ASSUNTO
Concede Licença em virtude de casamento de 08 (oito)
dias consecutivos, de 05/07/2013 a 12/07/2013
conforme prevê o art. 133, IV da Lei Municipal n.°
1450/2009.
Dispensa os Servidores Públicos Municipais que são
sócios do Sindicato dos Funcionários Públicos
Municipais - SIFUMPI, para participarem da
Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 12 de
Julho de 2013, nas suas dependências, no horário das
13:00 às 17:00h.
Concede Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta)
dias, de 05/07/2013 a 01/01/2014, conforme art 117 e
seguintes da Lei Municipal n.° 1450/2009, de
18/06/2009.

Designa a desempenhar suas atividades junto à
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Concede Promoção, Classe A, Referência 06,
ascendendo à Classe E, Referência 01, nos termos do art.
27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial do
Quadro do Magistério.
Designa como representante da Prefeitura junto à
Secretaria de Direitos Humanos (SDH).
Concede adicional de insalubridade de 40% (quarenta
por cento), com fulcro no LTCAT elaborado pela
Polimed e Lei Municipal n° 1.274/2006.
Concede Promoção, Classe A, Referência 06,
ascendendo à Classe E, Referência 01, nos termos do art.
27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial do
Quadro do Magistério.
Concede Abono Permanência, conforme o art. 40 da Lei
Municipal n.° 1.274/2006 e o art. 3°, § 1° da EC 41/03.

Concede Abono Permanência, conforme o art. 40 da Lei
Municipal n.° 1.274/2006 e o art. 3°, § 1° da EC 41/03.

Concede Promoção, Classe A, Referência 05,
ascendendo à Classe E, Referência 01, nos termos do art.
27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial do
Quadro do Magistério.
Concede Promoção, Classe A, Referência 07,
ascendendo à Classe E, Referência 01, nos termos do art.
27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial do
Quadro do Magistério.
Concede 15 (quinze) dias de férias no período
15/07/2013 a 30/07/2013.

Concede 15 (quinze) dias de férias no período
19/08/2013 a 02/09/2013.
Designa, a desempenhar suas atividades junto à
Secretaria Municipal de Finanças, no Setor de
Tributação.
Concede Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta)
dias, de 15/07/2013 a 11/01/2014, conforme art. 117 e
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Professoras Públicas Municipais

Servidora Pública Municipal

Servidora Pública Municipal
Neuza Ferreira Antunes

Servidora Pública Municipal
Loreni Granja Macagnan

Servidores Públicos Municipais

Servidores Públicos Municipais
Luiz Carlos Taborda Ribas

Airton José Caldas
André Lichevicz

João Batista de Almeida
Sebastiana de Jesus Verbaneck de

Mello

Servidora Pública Municipal
Zilba Zembruski

Servidora Pública Municipal
Leonilda Terezinha de Oliveira

Servidores Públicos Municipais
Ari Rodrigues de Bastos

Janaína Duarte da Silva

Servidor Público Municipal
José Maria Lima Oliveira

Servidora Pública Municipal

Servidora Pública Municipal
Uma Camargo de Macedo

Servidores Públicos Municipais
Osvaldo Níckel

Rômulo da Silva Lima

seguintes da Lei Municipal n.° 1450/2009, de
18/06/2009.
Concede gratificação de 50% e período extraordinário
de4h.

Altera função gratificada.
Concede Promoção, Classe A, Referência 05,
ascendendo à Classe E, Referência 01, nos termos do art.
27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial do
Quadro do Magistério.
Concede Promoção, Classe A, Referência 07,
ascendendo à Classe E, Referência 01, nos termos do art.
27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial do
Quadro do Magistério.
Concede Avanço Funcional de uma classe à outra, em
virtude do cumprimento do estágio probatório e
aquisição de estabilidade no Concurso Público 2009.

Concede 15 (quinze) dias de férias no período
16/08/2013 a 30/08/2013.

Concede 30 (trinta) dias de férias no período
01/08/2013 a 30/08/2013.

Dispensa os Servidores Públicos Municipais que são
sócios do Sindicato dos Funcionários Públicos
Municipais - SIFUMPI, para participarem da
Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 24 de
Julho de 2013, nas suas dependências, no horário das
13:00 às 17:00h.
Concede Promoção, Classe E, Referência 01, ascendendo
à Classe F, Referência 01, nos termos do art. 27 da Lei
Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial do Quadro do
Magistério.
Cancela, a pedido, Licença Prémio por Assiduidade,
conforme concedida por meio da Portaria n.° 308/2013,
de 24/06/2013.
Concede 20 (vinte) dias de férias no período 16/09/2013
a 05/10/2013.

Concede 15 (quinze) dias de férias no período
05/08/2013 a 19/08/2013.
Concede Licença Paternidade, de 05 (cinco) dias, de
17/07/2013 a 21/07/2013, conforme a Lei Municipal n.°
1450/2009.
Altera função gratificada.
Concede Promoção, Classe A, Referência 04,
ascendendo à Classe E, Referência 01, nos termos do art.
27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial do
Quadro do Magistério.
Designa para prestarem serviços junto ao Instituto
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural -
EMATER de Pinhão, conforme previsto cláusula terceira
do Termo de Cooperação Técnico 2013-2016.
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359/13 19/07/2013 Servidora Pública Municipal Concede período extraordinário de 4 horas.

360/13 22/07/2013 Servidora Pública Municipal
Thaisa Vargas de Oliveira

Concede 15 (quinze) dias de férias no período
02/08/2013 a 16/08/2013.

361/13 22/07/2013 Servidora Pública Municipal
Linei Nestor Gomes

Concede Promoção, Classe A, Referência 01,
ascendendo à Classe E, Referência 01, nos termos do art.
27 da Lei Municipal n.° 1718/12 e Tabela Salarial do
Quadro do Magistério.

362/13 22/07/2013
Servidora Pública Municipal

Dorony Ferreira de Lima

Concede licença por motivo de doença em pessoa da
família, de 12 de junho de 2013 a 10 de setembro de
2013, conforme dispõe o art. 110 e seguintes da Lei
Municipal n.° 1450/2009, de 18 de junho de 2009.

^63/13 22/07/2013 Servidora Pública Municipal
Rosana Rosa Maciel

Concede remanejamento de função até realização de
procedimento cirúrgico, conforme dispõe o art. 25 da
Lei Municipal n.° 1450/2009, de 18 de junho de 2009, e
Laudo da Perícia Médica.

364/13 22/07/2013 Servidora Pública Municipal
Marlene Sales de Almeida

Concede licença tratamento de saúde, de 17 de junho de
2013 a 01 de agosto de 2013, conforme dispõe o art. 110
e seguintes da Lei Municipal n.° 1450/2009, de 18 de
junho de 2009 e art. 111 e seguintes da Lei Municipal n.°
1718/2012, de 13 de junho de 2012.

365/13 22/07/2013 Servidor Público Municipal
Júlio César Assis Ribas

Concederlicença tratamento de saúde, de 180 (cento e
oitenta) dias, de 05 de julho de 2013 a 01 de janeiro de
2014, conforme dispõe o art. 110 e seguintes da Lei
Municipal n." 1450/2009.

366/13 22/07/2013
Servidora Pública Municipal

Noeli Sampietro Ferreira

Conceder licença tratamento de saúde, de 05 de julho de
2013 a 19 de julho de 2013, conforme dispõe o art. 110 e
seguintes da Lei Municipal n.° 1450/2009, de 18 de
junho de 2009 e art. 111 e seguintes da Lei Municipal n.°
1718/2012, de 13 de junho de 2012.

367/13 22/07/2013
Servidora Pública Municipal
Maria Salete Martins Ferreira

Conceder licença tratamento de saúde, de 28 de junho
de 2013 a 28 de julho de 2013, conforme dispõe o art. 110
e seguintes da Lei Municipal n.° 1450/2009, de 18 de
junho de 2009 e art. 111 e seguintes da Lei Municipal n."
1718/2012, de 13 de junho de 2012.

368/13 25/07/2013

Servidoras Públicas Municipais
Daniela Cristina Santin Ribas

Andreia Aparecida de Ramos

Concede 07 (sete) dias de férias no período 25/07/2013
a 31/07/2013.

Concede 30 (trinta) dias de férias no período
29/07/2013 a 28/08/2013.

369/13 25/07/2013
Servidora Pública Municipal
Daniela Cristina Santin Ribas

Concede 15 (quinze) dias de férias, de 01/08/2013 a
33/^8/2013, correspondente ao período de férias
escolares, haja vista que a mesma encontrava-se em

/licença maternidade no período de 25/01/2013 a
247 07/ 2013.

Or
Secretário Mun.

Pinhão, 26 de Julho de 2013.

de
de Administração
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